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·tr~,~;p~~ -ESTADO DA PARAÍBA 

LE! 1'1° 045/99. 

F!C.Ll .. Ll.I.JTOR !ZADO O PODER EXECUTI
VO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ES
PECLLl.L P,Ll,R,Ll, Flf\JS QUE ESPEC!F!C,Ll, E 
.ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCiAS. 

saber que a Câmara Municipal apíOvou e eu sanciono a seguinte Lei 

ART 1° - Fica o Poder Executivo M unicipa! de Vieirópo!is - PB, autorizado a abrir crédito especial 

de até R$ 1 O. 000, 00 (dez mil reais), para fazer face as despesas de Construções de 

30 (trinta) casas populares, conforme classificação orçamentária, abaixo classificada 

r\1""'1 r\C C""l.f'\rlll/\rliA r"l.r r">or"'riA0 r'll~'lrJI l.f'\1'10! ('\fr'J\/1,-...r"\C"' I lr'lrlA"'-1..-...r. 
UL U~J- ~'">Cui"\.C I MI"\IM LJC L.JDI"\M,_-, IUDLIL.-Mu C ,-,cr;. VlyUu LJI"\DMI\JU'--:> 

1 0173161.020- Construção de Casas Populares 
.1 n n n n n - noc::noc:::l rio ('::lnit::ll 

'· ......................... '-"· .._...,__.._..,._.. ....... '-'"-"' -- -~r--ll."-'ll 

4.1.0 0.0 O. -Investimentos 
41 1 O O O. - Obras e ! nsta!ações P<t 111 nnn nn 

, ... ~ ........................ l .... ..... 

TOTAL R$ 10.000,00 

ART 2° - Para cobertura de abertura desse créd,to, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

utilizar os recursos indicados nos incisos I, 11 e ill do§ 1°, do Art 43 da Lei Federal n° 

,Ll,RT 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua revogadas as disposições em 

contrário. 

f-'.::lhlnote::> rl::1 Profoib rio \li~=>irr'mnlic:-PP. 
~~~" ·~-~ -~ .. ~·-··- -- • ,_ .. -r---"- ' -, 

Em 24 de abril de 1999. 


